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MINISTÉRIO DA FAZENDA
$;iãtaríaãJneceita Federal-do Br?sil,
Frü;;CáãrÉ-Gáiai Oa Fazenda Nacional

v

V

CERTIDÃO NEGATIVA OE OÉATOS RELATIVOS AO§ TRIBUTOS FEDERAI§ E À OIUOA

ATIVA oe unÉo

Nome: J I CON§ULTORIALTDA
GiIPJ: 21 -817 .20t1000í 45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a §er apurâdas, é certificado que

não constam pendências em sêu nome, rerativas a créditos tributários administrados pela secretaria

da Receita Federat do Brasit (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

EsJa certidão é válida para o estabeteÇimento matriz e §ua$ filiais e, no Çaso de ente federativo' para

todos os órgãos e fundos públicos oa aoministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e ábrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' Oo paragrafo único do art. 11 da Lei no 8-212, de 24 de iulho de 1991'

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endareços <http:/lrfb.gov.br> ou <http//www'pgfrt'gov'br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751, de211012014'

Emitida às 11:15i9 do dia 241Oil2A25 <hora e data de Brasília>.

Válida até2310712025.
Código de controle da certidão: 5558,0872'6?D2'5815

Qualquer Esura ou emenda ínvalidará este documento'



#f.

Inscriçâo:
Razão Social:
Endereço!

CertiÍicado de Regularidade do FGT§ - CRF'

21.817.203/0001-45
] I CONSULTORIA LTDA ME

R,UA STMONE SIMOES DE OLIVEIR.A 180 / CENTRO / VALENTE / BA / 48890'OOO

\,

v

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

A.ôSg, de 11 de malo de 1990, certlflca que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-Se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

Aéúitos referentes a contribuições elou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade: L9 / 02/ 2A25 a 2O / 03 I 2A25

CeÊificação Número: 2025021908092261030658

Informação obtida em 2310212025 16:48:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em_ Lei esta condicionada a

verificaçáo de autenticidade no site da Caixa: www'caixa.gov-br
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24102í2025, 14:40

PREFEITURA MUÍII}CIPAL DE VALENTE

SECRETARIA DE ADM. E FINANÇA§

Praça Getúlio Vargas,No 01, Centro

VALENTE - BA CEp: 48890000

Empresa r Certidão Negativa de Débito

Certidão passada etn
cumprimento ao despacho
do(a) Sr(a) Diretor(a) da
Setor de Tributos, datada
em 2410212025, sob
procssso (te no .

No. 133/2025

IYome/Razão §ociel: J I CONSULTORIA LIDA - ME
Código do Contribuinte: 6768, Inscrição Municipal:
CPF/CNPJT 2l .817 .2A310001 -45

Endrreço: R SIMONE §IMOE§ DE OLIVEIRAN" 180 BAIRRO:
CENTR0 CEP: 48890000 COMPLEMENT0: , MUNICIPÍ{} DE
VhLENTE

Em cumprimento ao despacho exarado em petição protocolada neste órgão, e ressalvado o direÍto da
FAZENDA MUNICIPAL de inecrever e cobrar dívidas que venham a sêr apuradas, CERTIFICO, para fins
de_direito que, mandando rever os registros da DIV|OA ATM inscrita nêsta repartição, veriiiàou-se A
INEXI§TENCIA DE qqqrygq pertencentes ao contrlbuinte acima citado. E, para constar, determinei que
fosse extraida esta CERTIDÃO NEGATIVA, cuja validade determinada abaixo.

\/ As certidões fornecidas náo excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer tempo, os
débitos que venham a ser posteriormente apurado pela autoridade administrativa

VALENTE - BA, 24 de fevereiro de 2025.

validade da certidão de 90 (Noventa ) dias acontar da data de sua emissão.

Emitida por:

ldentifi cador Web i 1 37 792. 1 33.20 2s0z74, S 62. 6768
https:l/valente, ba,gov, br/portallprefeitu ra-dê-valente/

1t1htlp§://3istêmâtributârio.sudoesteinfoÍmaticâ.cdÍr.br/webrunitmp/C829BDAA-0092-4BOB-BBCl-2D7E9BAíD6B0.html
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GOY§RNO NO E§TII}O DABÀIITA

§ECRETARIA DA §AZENI}A

Emissão: 241ü2fi025 14: l8

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e í14 da Lei 3.956 de Íí de dezembro de 1981 - Códlgo
Tributárlo do Estado da Bahla)

Certidão No: 20251065150

nnzÃo soctAl

Contribuinte cadastrado através do Transpârênciâ Bahia.

lNscRlÇÃo rsrnDuAl CNPJ

21.817 .20310001-45

Fica çertificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pe§soa física ou juridica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quânto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

v

Emitida em24t0212025, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUUENTO PODE SER COT'PROVADA NA§ IN§PETORIA§ FAZENOÁNU
OU VIA INTERNET, NO EN DEREÇO http ://unvw.sefaz.ba.gov.br

Válida com a aprêsentação conjunta do cartão originalde inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa. rpt



cERrrDão lrgclrrvâ DE oÉsrros rnllBiatgrsrÀs

(MATR]Z E FILIA]§}Nomer J I CCN§ULTORIA I,TDA
CNPJ. 21 .87*l .203/A001-45
Cert idão n o ; 11 1"V1 94 I / 2A2 5

Expedição: 25 / 02 / 2ü25, às
Validadet 24/AB/2025 - 180
de sua expediÇão,

19:15:56
( cent,o e oitenta ) diâs r contados da data

v

-/

Certifica-se que J I CONSITLEORIÀ LfDÀ (l{AtrRIZ E I'ILIâIS), inscrito (a)
no CNP,J sob o n" 21.817.203/0001-{5, tlÃO CousTâ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescent.ados pelas Leis ns.o 72.440/2017 e

L3.46'7/2077, e no Ato 0L/2A22 da CGJT, de 21" de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceit.ação desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rrrFoBMAçÃo ndPonrârsrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifícaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho, Comissâo de Conciliação Prévia ou demais titulos eu€, por
disposição lega1, contiver força execut.iva.
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PODER JUDTCTARTO

Tribunal cle JustiÇa do Estado da Bahia

crRroÃo ESTADUAL
coNCoRDATn, FALÊNCIA, RECUeERAçÃo luotcrAL E ExTRAJUDTcTAL - r o GRAU

CERTIDÃO NO: 0080064] E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de distribuição de
processos deste Estado der Batria, anteriores à data de 0710312025, verifiquei NAO
CONSTAR em norne da parte abaixo indicada:

Razão Social: J I Consultoria LTDA
CNPJ: 21 .817.203/000:l -45
Endereço: Rua Simone Siinoes de Oliveira I B0 Centro Valente BA 48890-0ü0

L:sta certidão abrarrge as ações ativas de falência e rectrperação judicial e

extrajudicial, em que a pesso;l pesquisada figure no pólo passivo, para as ações cit:

falôncia e pólo ativo, parâ as ações r-1e recuperação judicial / extrajudicial, com exceçãc
dos processos em segredo de justiça.

Em caso cle ilrconfcrrnidacle, entrar enr tontato coÍn a Seção dc Certidões -

StiDEC através do endereço eletrÔnico sedec@tjba.jus.br.

os dados informados são de respcnsabilidade do solicitante, devendo a

titularídade ser corrferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo ern rtista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra l:ase de dados de outra irrstituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão e emiticJa sem custas e tem ,ralidade de 30 dias, a partir da su:e

ciata cie emissãr;. Após este prazo; s€rá necessária a emissão de nova certidão.

<

Salvad or/BA, quarta-f eir;r, ?' tje r"ílarço cJ e 2ü7:r

l
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PREFEITURÂ MUNICIPAT DE RIACHÃO DO JACUÍTS. BÂHIÂ
DEPARTAMENTO DE COI\TRATOS

CONTRÂTO No 22112023

PROCES§O ADMI1§ISTRATTYO N" 04512Ü23

INEXTGIBIIInÀDE rln LICrraÇÃO hi', 195/2023

coNTRATo DE pnrsrnçÃo rlu §EnvrÇos QUE
ENTRI §I FAZEM A §ECRETARIA MUNICIPAL DO
TRABÂLHO, Â§SlSrÊXCrA SOclaL, CDATIANIÀ E
JI"I§TIÇA E A Eh{PRE§A J I CONSULTORIA LTI}A.

A sECRETARTA MuNrcIpAL Do rRÂBALno,lsststÊNclA socIAI4 cIDADÂNIA E

JU§TIÇA, Pessoa Jurídica do Direito Público Interno, inscrita no CNPJ n" 70.732.5451000146, situada na

Pc Pedro Paulo Mascarenhas, n. 108. Alto do Cemitério, na Cidade de Riachão do Jacuípe-BA, CEP

44.640-000, nesse ato representada pela Sf. Alessandra Damiana Oliveira Santos Soares, inscrita no CPF

n. 008.343.385-64, doravante denominada simplesmente de Ç§IB{[ÀXE§ e a pessoa juridica J I
CON§IJLTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 21.817.203/000145, com endereço na Rua Simone Simões

de Oliveira, n. 180, Centro, na cidade de Valente-BA, CEP 48.890-000, neste ato representada pela

Senhora Isnara Arapiraca Cunha, inscrita no CPF n. 793.994.285'91, doravante designada

CONTRATADA. tendo em vista o que constâ no Processo adminisfiativo n" 195/2023 e em observância

às disposições da Lei n" 14.133, de 2021e na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Corsumidor,

resolvem celebrar o pÍesente Temro de Conffato, decorrente da Inexigibilidade de licitação n'04512023,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas"

cLÁusuLA PRTMEIRA - Do oBJETo E REGIME DE ExEcuÇÃo

1.1. O objeto do presente Termo é a contrataÉo de empresa para prestaSo de serviços de capacitação

dos técnicos dos serviços, programas, projetos e beneficios da Proteção Social Brísica'PSB e da Proteçâo

Social Especial-PSE, vinculados à Secretaria Municipal do Trabalho, Âssistência Social, Cidadania e

Justiça, nos dias 13 a 15 de junho de2023,no Município de Riachão do Jacuípe-BA.

I.2. Todos os termos do Termo de Referência e da proposta da contratada integram o presente contmto

em todas as suas condições.

cl,Áustll.A SEGIINDA- rlo PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.300,00 (Sete mil e trezeúos reais);

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniírias diretas e indiretas decorrentes da

execuçâo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, §ncargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais
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e comerciais incidentes, taxa de administração, fretÊ, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da conhatação;

3.3 - Os prsços são fixos e irreajustiiveis;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas)

vias que devení ser apreseutada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação.

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal devenâ ser emitida em nomÊ da Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência

Social, Cidadania e Justiça, inscrita no CNPJ no 10.732.54510001-46, situada na Pc Pedro Paulo

Masçarenhas, n. 108, Alto do Cemitério, na Cidade de Riachão do Jacuípe-BA, CEP 44.64&'000;

3.6- Não será efetuado qualquer pagamento a tÍtulo de antecipação do valor contratado me§mo que a

requerimento do interessado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA E)(ECUÇÃO DO CONTRATO

3.1. Os sewiços serão executados em conformidade com aproposta apresentadapela CONTRATADA, vez

que compõe, em todos os seus termos, o pÍocesso administrativo no 195/2023 e inexigibilidade de licitaçâo

045DAn.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRÂZO

4.1. O prazo de vigência deste Tenno de Contrato tem inicio na data de 0l de juúo de 2023 e

ençerramento em 0l de agosto deZ0fi.

CLÁU§ULA QUINTA - DÀ DOTAÇÃO ORÇÂMENTÁrua

5.1. A Doação orçamentária que correrá tal despesa é:

Óryão: 1100- SECRETARIA MLTNICIPAL DO TRABALHO, À§SISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E

ruSTIÇA
projeto/Atividade: 2w4- GEsTÃo DESCENTRALÍZADA DO PROGRAMA AUXILIO BRASIL

(TGDPBF-M)

Elemento de Despesa: 33903900- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PE§SOA IJRÍDICA

Fonte de Recurso: 16600000
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crÁusur,A SETTMA - rlls ALTERAÇÕEs

5. I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 d* Lei no 14. 133 de 2021 ;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesÍns condições contratuais, os acrescimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entro as partes contratantss poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

cLÁusuLA oITAvA - FrscAlrzaÇÃo

6.1 - A fisçalização da execuçõo do objeto seni efetuada por Representante desiguado pela Secretaria

solicitante.

CLÁUSULA NONA- DA§ OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento prestação de serviços do újeto do presente Contrato de açordo co. m o estipulado na

Cláusula Terceira deste Instrumento.

b) na hipotese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, sení acrescida ao valor

dos mesmos a tâxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

c)Efetuar o pagamento á contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no pÍazo e na

forma estabelecidos nesse teruo.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

discriminativa;

b) rnanter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas e bem

assim com as condições cle habiliação fiscal e trabalhista.
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cLÁusuLA DECIMA - DÂ§ PENÂLrDÀDE§ E §AÀ[ÇÕus apmnvl§TRATTvA§

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o MunicÍpio podsrá aplicar a

CONTRATADA multa de ate 20% (vinte por cento) do valor do contrato, ffiú prejuizo das demais

penalidades previstas na Lei L4.133121, inclusive responsabilização civil e penal na tbrma da Legislação

específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas Írs penas de advertência, rescisão de contrato, declaração

de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em

função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagarnento das

multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRÁTADA sem a quitaçâo das multas aplicadas em

definitivo.

CTÁUSULA NÉCMiTA PRIMEIRA . DA RESCI§ÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato podení ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei no

14.133, de202l, semprejuizo das sanções aplicáveis.

9.2 - E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outa pessoa jurídica desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação origlnal;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuizo à execução do objeto

pactuado e haja a anuência expÍessa da Administração à continuidade do conúato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão fonnahnente motivados, assegumndo-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

CLÁU§ULÀ DECIMA §EGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2A21, e demais noÍmas federais de licitações e contatos administativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e

princípios gerais dos contratos.

ct Áusul,a DÉcrMA TERCEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃg LEGAL E PUBLrÇaÇÃo

PRETEITURÂ MT]NICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE - BA
DEPARTAMENTO DE CONTRATOS

Rua Almir José de Oliveira. n. 73, Centroo Riocbão do JacuÍpe, BA - CEP: 44,640'{100

Tel.: (75) 32A4-2762
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RI{CHÃO DO JAC{.IÍP[- BAHIA
DEPARTAMENTO DE COF{TRATO§

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 74, inciso III,'"§" da Lei n"14.133. de 2021

cLÁu§uLA TIECIMA QUÂRTA-I}O FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Riachão do Jacuípe-BA como único e competente para dirimir

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro po§§a §er.

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para

que produzam os efeitos legais.

Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, effi 0l de junho de 2023.

ALESSANDRA DÂMIANA OLIVEIRA §ANTOS SOARE§

Secretária Municipal do Trabalho, Âssistência Social, Cidadania e Justiça

CONTRATANTE

J I CON§ULTORIA LTDA
Isnars Arapiracâ Cunha

CONTRÂTJIDA

pREFErruRÀ MUNICIPÀL »n nracnÃo »o;ncuhu * na
DEPARTAII{ENTO DE CONTRATOS

Rua Almir Josê de Oliveira. n. 73, Centro, Riachão do Jrcrúpc, BA * CEP: 44.6't0-{100

Tet.: (75) 32644762
§ite:Email:
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PTHTHITURA MUilITIPAL DH

TAPELA BO ALTO ALEGRE " BA*{.IA

DEORETO MUNICIPAL NO. 012, DE Og DE JANEIRO DE 2025.

DrspÕr soBRE A HoftrEAçf,o E

ATRTBUTçOES DA COMTSSÃO E AGEHTE

DE COHTR*TAç[O COHFORIIIE I LEI No.

íd.133/2,l E DA OUTRAS FROVIOÊUCIE,S

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA EAHIA, nrr Lrsü rle slras atrihuiçües r:lue lt-re rünfere
a f;r:rl stituiçâr: Frrl Er;31 e :ã Lei ürgànira r:lú l'.rl unirípiü de CapEla

cl n Altn AleürÉr'Ei :Í[ri:3,

COFISIDERANBO ã puhlicaÇan da Lei FedÊral no 14 13312ü21, r!ü

dia ü1 11 e abril r:lE 
'-11 

21, quE trata sLt[]rE nrlrmas rlE Licitaçües E

Crrrttrirtns Arj nr irr irtrativns;

COHSIDERANDO LILrE ü isrtiürl 7c' rla Lei FedÉral no. 14.1:13/2[?1,
dispne quE rr.rt:Erã a aL.tturiclade máxirna do orgáü prümover a

gestan pür r::r-rtrr petÊrrcias e designar agentes pLlhlicus para ü

desHÍnpentrrl r:i ,?5 funç:nes essÊnIiais à eHecLrçáü da referil:ta lei;

CONSIDERAHDO LluE, rros tertnns rl0 artigo 6o, inc:isn V, cla Lei

Ferlerlll tiú, 14.13::1,/?ü21, agente puhlico É ü inclivícluo que, Errr

virtLtdE de rllr:iç,cü, nümBaçárl , desiünaÇáü, rüntrataçá0 0u

quãl11 uer rtrutr;r f,:rrna rle investiclura 0Lt vlncul0, ExEr[e rnandato,

üargú, Errl [:rrÉ1=lr-r r-]t-r inrrç:Êu ern pessüü jirrícli na integrante da

Atitn irr i=trlrç:ir cr P ir t: li r a,

CONSIDERANDO L1 uE ttrnfr:rme artigo Hrt. Bo da Lei Federal Í1"'

14.1::l:lilü21, a liritãçãn sErã r0nrluziüa pür agente rJe

tEI'ltrrrta r;ar-t, pE§ sú.3 r:lEsignarla pEIa autori dade c0trl pEtente, entre
serYirluier efetitins 0Lr EmprEUadss pútrlicss rlos quãüros da

Acirnirrirtraçacr F' tihlira, para tnrnar cJecisoes, ar0mpLlnhar o

trãrnite rla liritaç:rü, tlãr impLrl sE aü []rür:Edimentn licitaturio E

Eilect-ttar [lllãi:r11r-rer nr-rtrfis atirri dades r-terEssarias aü [:nrn

anll ãrileiltn clu r-:Er-[;rrrt e ate a hornolngaçãu,

IGP
Brasil
;\--iil
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DEORETA

Art. 1o Fica irrstituíLlã, nü :ârnhito da AcJministraçãn Púhlica

lvluniripel de üapelã du Altu Alegre a Cornissão de CuntrataÇáo,

Ênmpüsta pel üs sEüuintes servidrres, para süh a presidÊnüia do

pri rÍtEirü, rEIEt]Er, Éi{:âminãr E julgar t:loILlrnBntüs rElatirius às

licitaÇú85 E ãrlr Fr rr:rr: Edirnentüs auxiliares:

1 Reila Souza AIrneida, rlcupante dr: rlãrg0 de Diret0ra do

DepartãmEntrr riE Liritaçüe.q E ürrnprãs, Decretü no tl1 1/2025,
\,'il-r üLil;tdã à SerrEt;rriã I',1r-trticipal dr FinãrtL:as PRESIDEI'lTE,

2. Samuel Feliciano de Souza, BILrpante rlr:r cargo rle Au;tiliar LIE

Serviços LlEr;rE, l,ii atrir-:ula rto. 2üú.ü18, vinclrladn à Secretari a

h,luniripal üe Arlmirri:itraçán E PIanEj amEntrl - fdEh,l BR0:

3 Ecicleide Silva dos Santos, 0Êupante clu cargrr Auxiliar de

Ser',;içnr Gerair, rnfitrÍrula 2üúü10, vi nrLrl ada à SecrEtãria

Ivlurr ir:ipal ri E Arl rnirriitraç;ãn E PlarrEj ãmÊntü - MEI'.,{BRü;

Art.2o - DEsi[1n,3 'ã sErvirlora Reila Souza Almeida, ocupante du

cargrl üe DirEtürã rln DeFartatnEnt0 Li ritaçoes E Crrrnpras,

Decretú n" tt 11/:ú25, virrculada à Secretari a lulunicipal de

FinançiiÊ r: ürnü Agente de Contratação para tumar decisses,

aIr]rnpanhar r:r trarrr ite rla Iicitaçau, dar irnptrlso aü protEüimentn

licitatr:riu E EirEr-: Lrt;ir rlLlâiscprer 0Lrtras atividudes neIesslirias aü

hnrn ãilLlrrrt Entr:r r:lrl r::ErtãrnE ate a ttom0l0geÇán.

Art. 3o ür tnErn hrus da tümiss áo rJe rüntrataç aü t;am bern

att-tãrâr:r rjutnr:r flqLl iple de apniü dn agEnte rle [üntrataçâ0.

S 1'r ü e[J EntE LIE ülrtttretaÇ,üu Eera aLrxiliadu p0r EqLripe dE ãprr ir]

E rESpr:r nLlErfi incli'uiclLrBlmentE pElBs atrrs qLle praticar, salvrl
qLJanrlrr inci uzirlu a Errú g:ela atuaçán da EqLtipe.

bq 2ú Etn licitaçân tllte Envúlva bens ou servi ços espEEiãis, clescle

':,
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que ütr5Êtr,,ar:lüs üi rr=quisitus Estahelecidos nü art. 70 da Lei llú.

14 133/21, ü fiç1errtr rle rüntrataçáo p0tlera sEr suhstituÍrlo por

E0missán de rúntrataçáo forrnada p0r, nü mÍnimr:, 3 (tres)

merntlrEE, quE rEspünclerán solidariamente por tudos n5 atos

pratir:aLlr:15 pela r-:ürrliliEiio, rÊssaluado 0 meÍrhr0 que expres§ar

pErsiçirr: inrllr,rir:l rr;rl [ii,,,Erl:lente fttncJamenta[] a e rEgistrada Em ata

lavr-,rli f, n;t t'ELtrriüu Em LILrE l-rnurter sidn trr-natla a rlecisáo

Att. 4o t-,trranr:in Llu LrrücEssrl cle cnntrataçâ0 di reta (dispensa,

ine:<igihilirlade rle lir:itaçáu) u mEsrfio sErã c0nüuzidu pelo Agente

d e (-) nrrtrata ç an

4ft. 5o Ao A,gerrte r.le Cuntrataçáú, 0u, cnrrfortrt E ü f,ascr , à

üsmissán de tjDntrataçao, intumfie ã Eonrluçáo da fase E;ttErna

do prürESso lir:itatnriü, incluinrls ü recehimento e 0 julgalnEnto

das propr-rEtas, a nE!lnçiaça0 de r0ndiçoes mais vantaj 05as [0rn 0
pri rneirn crrloIar-lr], ú EjrãrTIE de rlncurrtEntos, rat:endu-lhes ai ncla:

| - conduzir a sessáo pÚhlica;

ll - receher, examinar E decidir as impugnaçües e os pedidos de

esclarecimentús aE edital e 405 anexos, alÉm de poder requisitar

suhsídios formais a0e responsáveis pela elaboraçáo desses

documEntos;

lll - verificar a cunformidade da proposta em relaçâo aos

requisitos estahelecidus no edital;

lV - coordenar a sessáo pfrhlica e u envio de lances, quando for 0

caso:
t/ - verificar e julger ar concliçÔes 0e habilitaçáo;

Vl - sanear Brr0s ou falhas que náo alterem a suhstância das

pr0p0stãs, d0s üEcum Entos de hahilitaçá0 e sua validade jurídica;

Vll - reÊeher, examinar e decidir 0s rÊÊursos e encaminhá-los à

aut0ridaüe c orn petEntE quand0 m antiver sua decisáo;

Vlll - indicar 0 vencEdür do certame:

a?

:

:

4-
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lX - ãdJUdiIar ü 0hjetú, quando não houver rECursü,

X - conduzir üs trãhalhos da Bquipe de apoio: e
Xl- Encaminhãr ü prür:ESs0 devidamEnte instruÍdo à aut0ridadE
competenle, e prr:por a sua homologaçá0.

1" A Cnmissáo rle Contrataçáo conduzirá o Diálogo Competitivo,

cahend0-lhE, n0 quÉ rouber, as atribuiçúes listadas acim a, sern

prejuízo de nutras tfrrefãs inerentes ã essa modalidade.

§ 2" Caherá ãú Agente de Cnntrataçâo ou à Conrissân dE

Contrataçá0, alÉm düs prücedimentos auxiliãres a que se refere a
Lei no. 14.133, de 1ô rle abril de 2021, a lnstruçâo dos pr0rEssos

dB E0ntrãtàçáo drreta nos term0s d0 art.72 da citada Lei.

Art.6o - A Comissár-r de CuntrataçâD e ü Agente cle contrataçâo

será assistida em seus trabalhos, quandn necessário, peln orgâo
de assessErãmento jurÍdico e pelo Érgáo de controle internü, parã

desempenhr: das funçÔes essenciais à execuçáo do disp0stü na

legislaçáo aplicável .

4ft.70 - Este tl Eüretr:r Errtrará Em vigur ltã rJ ata r:le sLJ fl putrliraçáE

Gabinete do Prefeitn dn hlunicípio de Capela dü Atb Ategre - BA, em ü2 de
Janeiro de 2ü25.

Luis Rom eu Oliveire Masrarenhas
Prefeito Municipal

v

,/

Prãçâ Joaquifi hlachado, 1trü- fientro- Fúneffax: f"75) 36SüZ2ZAZ2Z1- CEp 44645-000
ÇaFeta d0 Atto rr,Egre - Bahia - üNpJ 1 3.897.1 11Jú001-94

E -nmil : p refeituradecilela@mhoo.com

Este documento pode ser verrficado no enijereço eleti"ônico
https://indap.org.bí
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versâo. 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Cornputador - Processc Í1": BR 51 2017 00051S-C - lNpl

ü(i..i.iri'i€.i'iLc, í.is:Jiriü(ií Cigiiairrunie i,c'r!íLtrü:e flP no 2,2AA"2 de 24l0El?AA1,
(jrjü iirrtiitii :i li:fi.idijtr.utrlrü ijrr r.)haves Públicas Brasilerra .iüÍ;-Bresii.

MrupÂr
rtp
ftatll

Praça Joaquim,Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:preÍeiturarjecapela@yahoo.com
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SETOR II{TERIISSAI}O: Íruncki I\'lunicipal cle Assistência Social.

OBJETO: Contratação cle empresa para prestação de serviços especializados de

Consultoria e Assessoria no ânrhito da Política de Assistência Social, no Município de

Clapela do Alto Alegre - tlA.

CUST'O ESTIMADO: R$ 3$.0U0.00 (Tr

REGIME LEGAI,: Art.75. Inciso II da Lei no 14.13312021

,'

AUfU,nçÃO: Aos clezessete clias do rnês de Março de 2025, eu Reila Souza Almeida,

presiderrte da Comissão cle I'erntanente de Licitação autuei sob o no 04012025, este processo

contendo o o|'ício cla Exm" Sr.'' Sscretaria Municipal solicitando a Contratação de empresa

para prestação cle serviços cspecializados de Consultoria e Assessoria no âmbito da

Política de Assistência Social, no Município de Capela do Alto Alegre - BA ,

devidamente acompalrhaclo da autorização, autorizando a abertura do Processo Adrninistrativo,

ass I110

ALMEIDA
de Contrâtação
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Ao
I)epartamento cle contabilictacte e Adrnirristração Financcira.

Processo AcLnitiistrativo nu OrJ Ü12025

objeto: contratação de eÍnpresa para prestação de serviços especializados de

Consultoria e Assessoria no ârnbitri drr Política de Assistência Social, no Município

,

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor. oontábil a demonstração,da compatibilidade da previsão dos

recursos orçamentários com o oomprornisso a ser assumido com,o objeto deste processo

administrativo.

Atenciosamente,

Capela clo Alto Alegre-BA, I 7 cle Março de 2025.

A DOS SANT'OS

Scc Social.
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Capela do Alto Alegre-BA, l7 de Março de2A25

Exm.u Srtt.

Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Indicação de existência de clotação orçantentária

Senhor Gestot',

Em atenção ao oí'ir;icl c.xpedi<jo pL)r Vossa Senlrolia, informantos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagar.nento das obrigagões decorentes da

Contratação de empresa p*rn prestaÇão de serviços especializados de Consultoria
e Assessoria no ârnbito da Política de Assistêrrc'ia Social, no Município de Capela

do Alto Alegre - BA, cuio pagamento poderá ser efetuado atrlrvés da Seguinte Dotação

Orçamentária:

Atenciosarn ente.

EI}i\ DOS SANTOS LIMA
Sec. cte Finanças

DocLAItÀÇÃO

DECLARO, para flns de atendirnento, clue a presente despesa tern adequação orçamentária e

financeira coll a LOA e cornpatibilidade com o PPA c com a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mL'sltlo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei

14.13312021.

Capela do Alto Alegre-I3A, l7 cle Março de2025.

ORGAO/I]NIDADFJ I)ROJ E'[O/A'TIVIDADE ELEMENTO DE
DtrSPESA

FONTE DE
RECURSO

07 I I - Fundo Municipai
de Assistência Soc:iaI

2043 - FLlncionamento do Clonselho

de Assistência
2036 - Cestão Descetttralizada do

Not'o l3olsa Familia
2035 I"ultciotlalllento dos

Serviços dr: Protcção Social l]ásica
203'7 -" Serviços cle proteção Social

Especial cie Meídia Complexidgdç

33903900 *'Otrtros

Serviços de Terceiros -
Pessoa jurídica

r.500.0000
1.661 .0000
r.660.0000

CE_,[i,IT(,}N
I13"

DOS S. L[MA.
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À
Fundo Municipal cle Assistência Social
i\{arcela Roque dos Sarttos

Processo Acilninistrativo n" A4012A25

Disperrsa de Licitação n" ()2412025

1. I)a Justificativa da Dispcnsa cle Licitação

Em razáo do enqtiadramento do valor rnedio fi no art.J 5, inc. il, da Lei

14.133121 , justifica-se a contt'tttação em razáo do valor,

ulna yez que se trata cle exceção a regra cle real

2,DaRazão da Escolha dtl F-orltece(lor e da

Em análise aos presentes &utos, observamos,que o va,lor previamente,estimado da contratação é

compatível com os valores praticados pelo mereado,.observadasra potencial economia de escala

e as peculiaridaCes do local de execução do objeto. Logo, no processo de contratação de

serviços que não sejarn de engenlraria, o valor estimado foi definido por meio de pesquisa direta

com no mínimo 3 (três) 1'onrececlore.s, mediante solicitação fonnal de cotação.

Diante disso, em razáo daner:essidacle cle atenclimento do disposto no aft. 75, § 3o, objetivando a

escolha da proposta mais vanta.iosa para adrninistração.

Diante do exposto, infonno quc seg,Lle no auto deste processo todos os documentos necessários

confornre aLei 14.133. para realizar Dispensa de Licitação em fgnção do valor. Vossa

Excelência autorize qtç esle prüccsso seia encaminhado.a Assessória Jurídica deste município

para continuidade deste proccsso.

:j

Capela do Alto Alegre-BA, 1 7 de Março de 2025.

nol

ALMEIDA
Agente de Contratação
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À
Procuradoria Jtrrid ica cJo M un icipit-r

Processo Acfunin i strativo llo 04An{J25

Referente: Contratação de empresa para prestaçáo de serviços especializados de

Consultoria e Assessoria no âmbito da Política de Assistência Social, no Município

de Capela do Alto Alegre - BA.

Em confonnidade com a Lei i4. l33l2O21.mais precisatnente tlo seu art.72, inciso lll, solicito

que seja previaprente examirraclrr a solioitação para contratação através de dispensa de Licitação

" 
qu. r.3à elaborado unr pareoer jtrríclico para que tratrscot'ra dentro dos tranrites legais e lisr.rra

A Base legal para csse proccsso de Dispensa de Licitagão em'fuígão do valor, ellcontra-se no

Aft. 75. inciso Il. tia Lei 14.133121.

Este processo Atlrninistrativo etlcotttra-se instntído com:

11; Soticitaçã.; de despesa, juntamente com o termo de ret'erência'

(Z) Demonstração da coinpatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assttttrido;
(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os requisitos

de habilitação e qualificaçãcr financeira e técnica;

(4) Razão da escolha do ltrrneccdor (mênos preço global ofertado)

(5) Justificativa de Preço.
(6) Autorização da autoridacle cornpetente. '

Demais disso, firure-se ainda qucr analisando as cotações ora Íirmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar que a entprcsa J I CONSULTORIA LTDA, apresentou proposta de preços

compatível colll o mercado, áiante cla necessidade que o caso requer, exigindo da Administração

Municipal providêrrcias para debelar, para que seja prornovida a contratação, através de

Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso II da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratiição, favor encaminhar parecer jurídico para que a autoridade

superior autorize o procedimento de clispensa e proceda com a devida publicidade.

Capela do Alto Alegre-RA, I 7 cle Mar'ço de 2A25

ALMEIDA
Agente de Contratação

!
li



Y

\./

PffiffiFffiIT[JffiÂ TLfiUiltr ITIH&L ilE
T&P.H[Â üÜ AITü ALEGHH N' HAil,IIA

Pelo presente Termo cle Contrato, regiclo pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, qLte entre si celebram a

FUI\DO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
púrblico intemo, CNPJ sob o no 19.rtr98.28 I i000 l-82, com

sede a Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro,

Cerpela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela
, Sr;",., MARCELA IfOQUE DOS SAI{T'OS, Secretaúa

Municipal, clorauT]l:-denominado CONTRATANTE, e, do

outro,'a empresâ, XXXXXXXXXXXXX. inscrito no CI{PJ
cujo no XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX,

' XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX, representado

pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF l1o XXXXX.
clenorninando-se a partir de agora CONTRATADO.
Resolvem flnnar o presente 'fermo de Cotttrato. com base na

Dispensa de Licitação no XXX/XXXX, regiclo no que

cor.rber pela Lei Federal no 14 .l33l2l e alterações

subsequentes, e pelas cláusulas e cond ições atraixo

estabelecidas:

,
CIÁUSULA PRIMEIRA - DO OI}JETO

Constitui

Dispensa de

xxx/20xx,
instrumento contratual.

O presente contrato terá regirue de execução do tipo"parcelado; conforme necessidade do uso do

servrço

. ,r,ird..

O presente contrato está r,inculaclo acl Processo Administrativo no XXX/2OXX, Dispensa de

Licitação n" XXX/20XX, e proposta conrercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de trattscrição irrtegratn este instrumento contratttal.

clÁusul,A euARTA - vALoR E coNDrÇÕns:nn PAGAIVIENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CON'I'RATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este. procluto dos prcços unitários do

item constante no allexo único cleste instrumento.

parrÍgrafo Primeiro: À CON'fRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a nresnra ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro'

o objetc) do presente contrato a

contbrme disposições estabelecidas na


